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DECRETO N.° 100 
Homologa julgamento proferido por Comissão 

Especial de Licitação sobre proposta apre 

sentada à Tomada de Preços n9 008/85, 	Edi 

tal de Licitação n9 009/85. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica homologado o julgamento proferido por 

Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada 

Tomada de Preços n9 008185, objeto do Edital de Licitação n9 

009/85, que trata da Empreitada Global de pavimentação asfál . — 
tica e obras complementares, sendo 32.163,66 m2  de pavimenta 

ção asfáltica e 9.163,03 metros lineares de meio fio e sar¡e 

ta, tendo sido declarado vencedor o Serviço Autáquico de Pavi 

mentação - SERAUPA, desta cidade, nos termos da ata n9 399 

(trezentos e noventa e nove), fls. 038 (trinta e oito) e 039 

(trinta e nove) dos livro n9 07 (sete), de Atas de Licitação 

desta Prefeitura Municipal, 

Art, 29. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO: PARANÁ, aos 07 de junho de 1985. 

NTONlb ROMERO FILH 

Prefe to Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES' 

Sécretário de Administração 

SAM/rim. 
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